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RESOLUÇÃO Nº 002 DE 05 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a reestruturação da Comissão de Visitas 
e da Comissão de Comunicação e Eventos do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.  

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM de 

SORRISO, em reunião extraordinária realizada no dia 20 de outubro de 2022, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 3.176 de 09 de Novembro de 2021; 

 
Considerando que o funcionamento do CMDM será regido pelo seu Regimento 

Interno; 
Considerando o estabelecido no Regimento Interno na subseção IV que trata 

das comissões e grupos de trabalhos. 
 

 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Compor as comissões, conforme segue que passa a ser integrada pelas seguintes 
Conselheiras, representantes dos órgãos e organizações a seguir:  
               

 
COMISSÃO DE VISITAS: 

 
- Carla Pianesso da Silva – representante titular da ONG Cirinho Sorrindo; 
- Joana Aparecida Fernandes Santos – representante titular da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
- Maira Schell – representante titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
- Cecília Bresolin Crestani – representante titular da ASR Casa da Amizade; 
- Renata Damaceno – representante titular da Pastoral da Pessoa Idosa; 
- Idamara Cruz de Souza – representante titular da AMAM; 
- Márcia Almeida – representante suplente da AMAM. 
 
 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS: 
 
- Carla Pianesso da Silva – representante titular da ONG Cirinho Sorrindo; 
- Cecília Bresolin Crestani – representante titular da ASR Casa da Amizade; 
- Caroline Simões de Medeiros – representante titular da FACEM – Faculdade Centro Mato-
Grossense; 
- Karlla Mariani - representante suplente da ONG Cirinho Sorrindo; 
- Sônia Regina de Oliveira - representante titular da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
- Idamara Cruz de Souza - representante titular da AMAM; 
- Karoline Vasconcelos Matos – representante titular da Secretaria Municipal de Educação. 
                         

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sorriso, 05 de abril de 2023. 
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      ______________________ 
     Marlene Lorenz Holzbach 

     Presidente do CMDM 

 


